
..rSfm PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PRAÇA RAUL GOMES DE ABREU, 200 - CEP: 18170-000
CNPJ: 46.634.457/0001-59 Telefone (15) 3244-8400

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕESVOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL ( ) ALTERAÇÃO ( )

MUNICÍPIO DE PIEDADE

EXERCÍCIO: 2019

INCLUSÃO (X) EXCLUSÃO ( )

UNIDADE EXECUTORA: CENTRO DO EMPREENDEDOR E DO TRABALHADOR

CÓDIGO DA UNIDADE: 02.13.02

FUNÇÃO: Administração
CÓDIGO DA FUNÇÃO: 04

SUBFUNÇÃO: Controle Interno
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: 124

PROGRAMA: GESTÃO C. EMPREENDEDOR E TRABALHADOR

CODIGO DO PROGRAMA: 0053

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

PROJETO:

REF. ADEQ. ESPAÇO FACILITAPIEDADE

CÓDIGODO PROJETO: 1018

META FÍSICA - PRÉDIO

QUANTIDADE TOTAL: 1,00

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO:

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:

TÉRMINO DA ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO.

UNIDADE DE MEDIDA: M2

R$ 700.000,00

Usuário: marilza

Data: 08/04/201910:17:00
Sistema CECAM

(Página: 1/1)



Sedaos

PREFEITURA MUWIClPAL DE PIEDAJS""»'^.
DIRETORIA DE GABINETE

Praça Raui Gomes de Abreu, 200 •Centro -Piedad/^P .
CEP. 18.170^00. Caixa Posta! 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail:gabinete@píedade.sp.govi>r

Art. 18. Despesas de competência dè outros entes da federação só serão asisumidas pela
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes è previstos recursos
na Jei orçamentária.

J\rt. 19. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 a preços
correntes.

Art. 20. A execução do orçamento da Despesa obedecerá^ dentro de cada Projeto, Atividade ou
Operações Especiais^ a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de
Aplicação, com apropriado dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN
163/2001.

Ar^ 21. Para efeitos desta iei o Poder Executivo é autorizado a:

I - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% {dez por cento) do orçamento
das despesas, nos termos da legislação vigente;

Parágrafo único - Não onerarão o limite previsto no inciso I deste artigo, os créditos destinados
a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias relativas a pessoal, inativos e pensionistas,
dívida pijblica^ débitos constantes de precatórios judiciais e despesas â conta de recursos
vinculados.

Art. 22. Os créditòs especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício,
poderão ser reabertos no exercido subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 23. Durante a execução orçamentária de 2019, se o Poder Executivo Municipal for
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no
orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas
prioridades para o exercício.

Art. 24.0 controle de.custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá
ao estabelecido no artigo. 50, § da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-:se
por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e
apuradas aó final do exercício.

Art. 25. Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que
integrarem a Lei Orçamentária de 2019, serão objeto de avaliação permanente pelos
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e
avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas.



Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro - Piedade - SP

CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377
Site: \vw\v.piedade.sp.I^.br

E-mail: contato@piedade.spJeg.br

Processo 739212019

Projeto de Lei vP S/2019 (Poder Executivo) - ''Autoriza na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO a inserção das alterações que especifica e dá outras
providências."

REMESSA DEAUTOS

Aos quatro dias do mês de junho de 2019, atendendo ao despacho da
presidência, remeto os presentes Autos à assessoria jurídica para exarar parecer,
em atendimento à alínea "e", inciso I, do art. 18 da Resolução n^ 112005, que
instituiu o Regimento Interno da Casa,

Odilon Lemes ua Silva

Secretário Administrativo



Câmará Municipal
Praça Córonèl JoSo Rosa, 26 - Céntro Piedade - SP- CEP"l817íW)00 •"

f/EDÀOt

Telefone: (1^ 3244-1377 - Site: www.pieda
E-mail: contàto@piedade.sp.lcg;br

, ^
PAUTA DÁ 17» SESSÃO ORDINÁRIA D

!e.sp.lèg.br;'

-DAMEL DIAS DE MORAES, Presidente-da rC^âmárà- Municipd^-^
' Piedade, Estado de São Paulo, no uso., de suas atríbuiçõe;
define a pauta da ORDEM DO DIÀ dá IT sessão Wdinária
10 dè junho de 2019 (segunda-feira), às 19h00.

1) Moção n° 4/2019 (y. Alex Pinheiro da Silva).- "Mç
aos 10 anos da Escola Técnica de Piedadè." •

- (Emúnica discussão e votação).

iefjegmientais;'
quê seíáTealizadà emr

*/<í

Çãò^ de còri^atulàçÔes'
r ' T- I

•7 .

2) Projeto de lei n° 7/2019 (PoderExecutivo! - "Ãiitoiízà áberxira dé crédito '
especial, para o .fím que especifica/' (Para/aqüisição\dé./niateríais>é -._
elàbõração de projetos para o término da-reforma e ^

- Facilita Piedade) - ' .
. (Emúnica discussão'̂ e votação). ' '

âdêquaçãp-dó Espaço,'

3) Projeto de lein° 8/2019 (PòderExecutivo) - "Autoriza naliei déDirbtrizès
. Orçamentárias — T nn incí^rf^Sri Hdc . - •Orçanientárias —LDO,'a inserção dás alterações qüé

providências?'
(Em única discussão e votação). '

espeüfícà' e.dá òütraS' ' '•

4) Projeto de lei n'' 9/2019 (Poder Executivo) -
Plurianual, a inserção das alterações" que esp
prp>pdências."
(Em única discussão e votação). • . •

"Autpri
ícifica

za^ no PI^o
e"; dá" \outras

hièl>DiáS'de5) Projeto de Décreto Legislativo nM2/2019'(Vereador D
Moraes) - "Confere ao" Sr. Evándro José Formigoni
Esportivo do Município de Piedade."
(Em única discussão e votação). ;
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Câmara Muiiidpàl de Pi^aâé^ í "
^ Praça Coronel JoSo Rosa, 26 - Centro Piedade- SP CErjí817piw>^^* '̂F''̂ ^ "
^ Telefone; (I^ 3244-1377 -^Site: www.piedadiusp.leg.br

• c E-mail: contato@piedade.sp.leg.br.
fíEDAÍÍÊ

6) Projeto de Decreto Legislativo n® 13/2019 (Vereador Daniel Dias dè
Moraes) - "Confere, à Regiané Temanda da Silva ^^áraíVá

^;Mérito Esportivo do Município de.Piedade.'\ '
• (Em única discussão e votação)."

I ;

<•.

•II'

Pleiiário Vereador Roberto Ròlim da Silva, 6 dè junlío.de 2C
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sSs Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro - Piedade - SP - CEP I8170-000

Telefone:(15) 3244-1377 Site: www.piedade.spJeg.br
E-mml: contato@piedade.sp.leg.br

Processo n- 739212019

Projeto de Lei n- 812019

Autoria: Poder Executivo

''Autoriza na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, a inserção das alterações
que especifica e dá outras providências."

DESPACHO

Projeto de Lei n- 812019 aprovado em única votação por unanimidade (12x0) em
sessão ordinária realizada no dia 10 dejunho de2019.
Inclua-se no processo o Oficio E n^ gg /2019.

Sala da Presidência, em 10 dejunho de 2019.

nas ae moraes

Presidente



Câmara Municipal de Piedade
E-moil: contatofgpiedafelpJeg.to '̂̂ '" '̂ ®''"^ .

15
Autógrafo ns ^a/2019

Projeto de Lei nS 8/2019 - (Poder B<ecutívo)l
Leins de de

Autoriza na Lei de Diretrizes Orçamentária- LDO, a
prÕSd." T~"" • "« «""»

iTnE,rp:;?L';,sSa'r°-í "»•«'>«"<.» »»=promulga a.ejSrt. tó ' " "»™"> ««!• sanciona e

^556 de 04 deainserção da seguinte açao no Programa existente na LDO/2019
açao
NS
1018

descrição PROGRAMA
NS

descrição

Ref. Adeq. Espaço Facilita Piedade
0053

«o™ -«"SO, ,e..^a„ .. di.p„içõ„ em

Pieníri^ertor "obcrto Roiim da Sii.a, em 10 de Junho de 2019.

Presidem

^e?de Souza Biscaia Júnior
15Seícretário

oraes
Nepfl-t-f=estero^Iiveira
Vice-presidente

Wagner "fekèshi Yoshizako
2ô Secretário

Gestão Centro
Empreendedor e Trabalho



Câmara Municipal de Piedadi
PraçaCoronel JoSo Rosa, 26- Centro Piedade - SP- CEP18Í70-Ò00

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.eg.br
E-mail: contato%iedade.sp,leg,br

Ofício - n" âS Í2019'CM

Ao Excelmtíssimç Senhor.

José Tadeu de Resende
Prefeito Municipal ãe Piedade

SenhorPrefeito:

«IFIS

Piedade, dejunho de2019.

Ref.: Encaminhamos os Autógrafos n". e1312019.

Cumpre-nos encaminhar àV.Exa.; para os devidos fins, cópia dos Autógrafos em ^igrafe,
alusivo aos projetos de leis n-7,8 e912019 (Poder Executivo), aprovaios por unanimidade
em sessão ordinária realizada no dia lã de junho de 2019.

Valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos de estima econsideração.

Atendps^nente,

or-ass

Presidente
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PORTAfimS

PODARIA NÚI^Q; 235410019
Wioo Ranrêoo Rguehdo Junior, ftefeto em exst'
ddo doMur^c^ú) dePédai^ Estaifci dsSãoPaictf
SP.rousodeaiasitfeasòesbgascmcedõicCTfa
gestante á savUxa OSaA MàAPrro R£Em,
Ruteserade Educarão Básica{] (PSIT) •Educa(So
Raça, potadora ibRG n* 27J37^7.ano pdodo
de05demáode2019 a 02(fescsartn de2019.
Prcfeftia dePtedsde, 29 il« naode2019.

Álvaro Franeíseo Rgueiredo Júnior
PrerehoMio^clpa! emexercido

PORTARIA NÚMERO: 23547/2019
José Tadeu deResende, ftefóto do fWunicfpio
de Piedade, Estado de Sâo Paulo, no uso de
suasatnbulçòes legais e nos termos do inciso II,
doarf 37, da Constíuiçáo Federd e ait* 9* ds
Lei Munk^tal n* 3.112 de 15 de dezerrAro de
1.999, nwneia NEUSA BAPTÍSTA StóOROSA.
portadora do R.G. n» 25.37a633-X. CJ>.F. n*
1621936.888.13, PISff^ASEP n* 12414873142,
dassícada era 216* higs- no Concureo Píblico
n* 001/2015, para provimento do cargo vago de
MONITOR ESCOLAR, aiado p^ Lei Municf)al
n* «49/2018,apatirdodÍa03d8jw!hode2019,
nestaR^elturaMunicipal
F^e&raMunlcç^dePied^ 03 dejunho de 2019.

José Tadeu de Resende
PrefeitoMunicipal

CÂMARA MUNICIPAL

PROCESSO K»7376/2019

CmiRATO 0212016 - S'TBUIOADimR)

EXTRATO CONTRATO
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL

DE PIEDADE
CONTRATADA: PUBLICONSULTASSESSORIA

E CONSULTORIA Pi:iBUCALTDA EPP
CNPJ: n» 07.061.037.0001-79

ENDEREÇO: Rua Pedra de Oliveira Neto, n* 82,
3" andsr,Jd. Faculdade

FlRftíADOEM: 11ffl6/2019
OBJETO; PRESTAÇAo DE SERMÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA
PLANEJAM04TO. ORGANIZAÇAo E

EXECUÇÃO DE CONCURSOS PÜBUCOS.
VALOR: Sem ônus paaaInstiuição

PERÍODO: De 11/06/2019 a 10/06/2020.
DanielDias de Moraes

Presidente

PORTARIA NÚMBtO; 23S43;2019
fiifín RancBco Fçuefate Jirójr. PrefeÍD «n
exetdcD do fÂJrâdpb de Piedade. &tada de São

Pado, S'.no USO de $U3s aAu^ leg^proroga
a icen;a máamlade da saudara CRSTIANE
APAJ^ODADA saVAMAWADO, pottadcra do RG.
n*' m SSP-SP, CPJF. rf310.35103W8.po
ma sserSaj^coraadceapatrdofâOTde
^osSo de2019 ^ 05decuatroife 2)19, itos ^mos
daLàMuiã^n"4281de08deeiBlde2013.
Pt^Eàiía UinÊ^ai de Piedade. 30 de de 2019.

Ahrare Franrisco Rgueiredo Junlw
PrefeitoMunicIpaJ emexercido

PORTARIA NÚMERO: 23544/2Q19
AhíOT Francisco l^tíredDAmar, Prefeto emexff'
dòo do Munidpio de Piedal^ Esteia de Sâo Paulo.
SP, no uso de aias legss, prorroga a
tceoça matemdade dasenkksBGlSELAAQAPfTO
FUSEm, potadcra do R6. n* 27Si72974 SSP-
SP, CP.F. n*308.880,13ft4t, porrrisis fiO (sessenta)
dias contados Bpaifr do dia 03 deselento de2019
sté 01 de novertiro de 2019, ms termos da Ld
Atojc^dn*42ã1 de0Bde^de2013.
Pr^ÈnUincpddePÉdade, 30 dem» de2019.

Ahiaro FrandacoRgueiredo Júnior
Prefeito Uunidpalemexetctóo

PORTARlANIjMERO; 23545/2019
Wvaro Francisco Figueiredo Juniw, PrefeSo em
exc' '', do Uunidp» de Piedade, Estado de
Sã,^ no usodesuKfltrfcuíçõesfegffis
cof .éença gestante à sowdora SIMONÊ
REGINA FURQUIM CARDOSO DA SILVA
Professcr de Educação Báska1(PEB i) 30 Hvss,
portadora doRG n' 43.424.174-X no período de
22 demaio de2019 a 18deeeteihbra de2019.
(^efEàra dePiedade.30derisodê 19.

Álvaro FrandscoFigueiredoJufdor
Prefeito Municipal emexercido

PORTARIA NÚUERO: 23546/2019
José Tadeu deResende, Prtíeitodo Município de
Piedade. Estado deSão Paulo, no uso desuas
^uiçôBs l^mse com fundamento nos termos
doflitiflo31,daLelMumcp0]3112/99, doEstetuto
íosSeAiidoresPúbÊcosMunicçMS, exorffaape-
dfdo, a sHVÍdcra NEUSABAPTISTA SABOROSA,
portadora do RR n' 25.373.633-X. C.PJ- n*
162.935.888-13, do csgo ds Agente de Sen/ipo
Escolar, apartrdo dia 02 dejunho de2019.
PtrfdiíaMuiíflpai de Piedade. 03 de jíiho de 2019.

Jo&èTadeu de Resende
PrefeitoMunid|ut

PORTARIA NÚriERO: 23548/2019
José Tadeu deResende, Prefeito do Município
de Piedade. Estado deSãoPaulo, nouso de
suas atribuições legais e nos t^nos do inciso
n, doart* 37, da Constitui^o Federal e art* 9*
da Lei Muni^al n* 3.112 de 15 de dezembro
de 1.999, nomeia a Sr*. ADEUNA AL\ES DE
MORAES SANTOS, portadora do R.G. n'
19.793.730-5, CJ.F, n" 105.404.708-13, PIS/
PASEP n* 12631943238, dassIBcada em 74*
lugar no Concurso Público n* 004/2.015, para
provimento do cargo vago de PROFESSOR
DE EDUCAÇAO BASICA I (PEB I) 32 HORAS,
criado pela Lei Municipal 4239/2012, a partir
do dia 03de junho de 2019, nesta Prtíeitura
Municipal.

Joeé Tadeu de Resende
Prefeito Munidpal

PORTARIA NÚMERO: 23543/2019
José Tadeu deResende. Preíeito do Município
de Piedade, Estado de Sâo Paulo, no uso
de sues atribuições legas, resolve contratar
a Sr*. DANIELA HORN, portadora do RG n*
33.706.175-0. CPF n* 302.253.018-81, P|S/
P/«EP n' 20130755162. CTPS n* 13001, Série
00260/SP, para exercer a função de MONfrOR
ESCOLAR, no período de 03 de junho de 2019
até 23 denovenèro de2019. paa atendínento
ao Ensino Fundamenta!, com fundamento nos
t^os dos artigos 1®, psfàgrafo único e artigo
3*. inciso V, c.a o artigo S', daLei Municinal n*
4517/2017.

FV^stiraMwiic^ tíePiedade; 03 dejurtfsj de MIS.
José Tadeu de Resende

Prefeito r^unlclpal

-Píédade ^ •
0ntfffJ}êfi0fe

fáxsfsou

LEIS

Lei n"4^7 de11 dejunho de2019
'Autoriza abatura dectédíto espadai,

parao fim queesped^'
J^ Tadeu de Resende, Prefeito do fAjnidpio de
Piedade, Estado deSâo Paulo, no uso das atri-
buiçfles que lhes sloconferidas por lei, faz saber
que &Cámsa Municipal de Piedade qjrova ede
sanciona epromulga aseguinte lei:
Art 1* - Fica oPoder Executivo autorizado a abrir
crédito espedaL nairtfiQrtânda deR$ 700.000,00
(setecentos ml reás) para aquisição de materiais
e eldioração deprojetos paratérmino darefcma
8dequ3ç& Espaço Facírta Piedade.
02-Executivo
02.1100 - Secretoía de Desemrohnmento
Ecovônúco

01.13.02 - Centro do Empreendedor e
do tr^ejhador

04.124.0053.1.0ie-4;4,9D.5l.00
C»)ras eInstalações. RS 700.000,00
Art. 2* -Pffa atender bs despesas com assiçle-
menteções referidas noartigo 1*, serão utffiados
sup^vâ de exerdcio anterior.

Art. 3'•Esta Ld entr^ em wgor na data da pu-
bDcaçao, revogadas asdisposições em contrário.

Preíeítura Muni^Ed dePiedade. SR.
11dejunho de 2019

José Tadeu da Resende

Prefeito Municipal
Autor do projeto: Prefeito Municiai

òf/tTTiiáid^sat-^oiffoaSj^

Ldn^^SSSdelIdejunho da2019
'Autorizano Ld de Diretrizes

Orçamentária* LDO, a inserção das
aiteraçdes queespedfrca e das

outras providências*.
José Tadeu de Resende, Prefeito do
Município de Piedade, Estado de São
Paulo, no uso dasatribuições que lhes são
conferidas porlei, faz saber que a Câmara
Municipal de Piedade aprova e elesanciona
e promulga a seguintelei:
Arti' • Ficao PoderBcecutivo, nos tamos do
artigo 23 daLei Municiai n* 4556 de04 de ju
lho de 2018, autorizado ainserção da seguinte
ação noPrograma existente na LDO/2019 ' ^

ACSo
N>

DESCRICio PROSRAUA

W

DacnçXo

1018
ReF.Adeq.E$p3p
Fjciliü Piedade

0(S3

GestioCentro

Fmpreoidâ}»
. etr^o

Art. 2* - Esta lei entrará em wgor na data de
sua publicação, revogadas as cHsposiçÓÊs em
contido.

José Tadeude Resende
Prefeito Munldpal

Autor do prqeto: Prefeito Munlci)al

•Ldn''4S69de11 dejimhodeZOlS
'Autoria noPlano Plurianud,

a inserção das alterações que esped^ca
e dasoutras providências'.

José Tadeu de Resende, Prefeito do Munidpio de
Piedade, Estado de SâoPaiio,no usodas ^
bulções que Dies são cwferidas por lei, faz sdff
que a Câmara Municipal dePiedade aprova e de
sanciona epromulga a seguhtelei:
Art.1® • Fica o Poder Executivo, nos termos
do artigo 3' da Lei Municiai n'. 4537 de 19
dezembro 2017, autorizado a inserção da
seguinte ação no Programa existente no PPA
2018^021.

AÇto
Ni

DESCtUÇlO PItOGUMA

N<

tesntclo

IQIS ReiAdeq. E^p

FadEia Piediíe

00$3 GestãoCentn»

EmpfMndeiíofe

Trabsl»

Art. 2' - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
(»ntrário.

José Tadeu de Resende
PrefeitoMunicipal

Autor doprojeto: Prefeito Muntcfid


